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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 318/2022 PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE
NIATERIALESPORTIVO.

Procedimento Licitatói'io n' 322/2022

Pregão Eletrânico n' 091/2022

justo e acertado:

1.--0BJETO:

1.1. -- Registro de preços de Material Esportivo, especificações detalhadas no ANEXO l do edital e
abaixo mencionadas:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE.
MARCA/

FABRICANTE
PREÇO

UNiTAnlO
PREÇO
TOTAL

Bola de Futebol de Campo
Infantil(Especificações confomae
ANEXO l do edital)

PENALTY
STORM N48

Até
150 RS 119,00 l RS 17.850,00

KEMPA
SPECTRUM
SYNERGY

PLUS
TAMANH02

KEMPA
SPECTRUM
SYNERGY

PLUS
TAMANH03

Bola de Handebo1 112L

(Especificações conforme ANEXO
l do edital)

14 UN
Até
30

RS 288,00 l R$ 8.640,00

Bola de Handebol H3L
(Especificações conforme ANEXO
l do edital)

15 UN
Até
30

RS 288,00 R$ 8.640,00

Bola de Voleibo dc praia oficial
homologada com selo CBV e
FIVb
(Especificações conforme ANEXO
l do edital)
Bola dc Voleibol oficial FPV
(Especificações conforme ANEXO
l do edital)

23
Até
40

MIKASA
VLS300

RS 599,00 l RS 23.960,00

PENALTY8.0
PRO24

RS 359,00 R$ 28.720,00
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1.2. -- Os preços referidos acima são finais e irre4ustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluídos nos mesmos todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros
daDETENTORA.

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 87.810,00 (Oitenta
e Sete Mil Oitocentos e Dez Reais), para todos os efeitos legais.

2.-

2. 1. -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços correrá
por conta da rubrica orçamentária n':

N' 02.10.01.27.812.0023.1026.4.4.90.52.00 - TESOURO PRÓPRIO

3. coNniCõK
PRODUTO E DO FORNECIMENTO.

3.1. -- A entrega dos itens registrados somente será efetuada de maneira parcelada conforme as
quantidades solicitadas através de Ordem de Fomecimento, juntamente com o respectivo empenho, a
ser emitido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

3.2. A partir do recebimento da Ordem de Fomecimento juntamente com o Empenho, a
DETENTORA deverá entregar o(s) item(s) no prazo de até 07 (sete) dias, no Almoxarifado
esportivo da SeJEL -- Secretaria da Juventude, Esportes e Lazer, localizado no Ginásio Muiaicipal de
Esportes Dr. Caio Pompeu de Toledo "Azulão'', sito à Rua Amazonas n' 866, Vila 7 de Setembro,
Jaguariúna-SP, juntamente com a Nota Fiscal Eletrõnica para conferência.

3.3. O fornecimento dos itens, compreende além do item específico, o transporte e
descarregamento do mesmo no local indicado pela Prefeitura do Município de Jaguariúna, sendo
assim de inteira responsabilidade da DETENTORA.

3.3.1. O(s) item(ns) será(ão) recebido(s) pelo funcionário responsável do acompanhamento e
6lscalização desta Ata Registro de Preços.

3.3.2. O ORGAO GERENCIADOR, poderá rejeitar o objeto, no todo ou em parte, caso o mesmo

não esteja de acordo com o solicitado.

3.4. -- O encenamento do prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento deste
instmmento.

3.5. -- A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas

expensas, os itens em que se verificarem vícios, defeit16;'tN incorreções resultantes da fabricaçag ou
transporte inadequado. \ \ ,,/

3.6. Os materiais disposto na cláusula
oficiais de cada um, estabelecidas pelas

deverão seguir as esliêcificações
e Confederações, para que

CARMEN
Assinado de
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possam atender ao fim que se estimam.

3ÜU H :ÍI :ãUliHmiH::::':
lilÜ lli !B:llU:E :Bãmlll'):ãEI
quando for o caso.

4. -- :

4.1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. -- :

iúii.:i=:;=,;Bui Hllül.: ::
Secretaria da Juventude, Esporões e Lazer.

deve ser realizado.

5.2. 1 -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica.

incidentes ''pró-rata temporis'' sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante
o INSS (Certidão Federal), perante o FGTS e perante a Justiça do Trabalho(CNDT), documentos
sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

6.-PENALIDADES

6.1. Pela inexecução total
garantida a defesa prévia no

Preços, a DETENTORA poderá,
pintes penalidades, de acordo com a
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gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei Federal
n' l0.520/2002:

6.1.1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a DETENTORA concorrido diretamente;

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

:::iJBE X; ÇEE il! l:U :g H
promovido o cancelamento da Ata de Registro de Preços;

id:hiu HE IPiaiiliü%za i;ii
terceiros às expensas da DETENTORA.

6.1.3. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade pal'a licitar e contratar com a Administração Pública.

6.1.4. 1. -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02

(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e
desde que cessados os motivos datem\inantes da punição.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de
.lauuariúna.

7.

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações Ata de Registro de Preços;

7.1 .2. -- A DETENTORA não fomaalizar a Ata
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou

de Preços ou não retirar o
aceitar suas justificativas;
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7. 1.3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato deconente do Registro de
Preços;

7. 1 .4. -- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços

7. 1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de
Secretaria da Juventude, Esportes e Lazer;

7.1.7. Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualiülcação exigidas na licitação;

7.1 .8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, em ftlnção de fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. -- A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias., ficando facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. FORO

8. 1 . -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sqa.

9

g.l. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação
trabalho ou quaisquer outros encargos
do trabalho, previstas na Legislação
Trabalho), sendo quc o seu descumprimento
Prefeitura e/ou cancelamento da Ata.

previdência social, seguro de acidentes do
no que diz respeito às normas

de 08/07/1978, do Ministério do
[icação de muitas por parte da

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de

se comprometer a dar a quem quer que seja, o.u
que sda, tanto por conta própria quanto por

poderá.gfl:féêer, dar ou
a aceitar de quem quer

pagamento, doação,
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regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

9.3. - Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobsewância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de
Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fomla afetar ou
preljudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR e DETENTOjtA, as partes assinarão Termo de
Ciência e Notificação, confonne ANEXO IV, relativo à transmissão das informações constantes
nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para deütnir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de
Preço, como sc nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a-) Pregão Eletrânico n' 091/2022; e
b-) Procedimento Licitatório n' 322/2022

9.6 A DETENTORA ülca obrigada a manter, durante todo o período de execução desta Ata, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a
presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e fomla para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 13 de setembro de 2022

olaria Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

CARMEN RESINA Asse«dodeíormad.gitalpot

SPADACCIA CARMEN REGltJA SPADACCIA
MAZZON:1 20671 08883

MAZZON:1 20671 08 D.dos: 2022.09.1 3 16:21 :S7
43'0a883

EXITUS COMERCIAL PRODUTOS E SERVICOS LTDA
Carmen Resina Spadaccia Mazzon
RG n' 23.932.643-X-SSP/SP
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Procedimento Licitatório n' 322/2022

E:::EH:::uem:::tç:!vn:..; -"»«

OBJATA N': 318/2022. de Preços de Material Esportivo. - Itens: 8, 14, 15, 23 e 24.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÊlcados:

1. Estamos aciNTES de quUeus ,ditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual ' estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

Pg.i==.:'=':=:1=='=.=1:;i=U.:::T'=«'«-. .'p'" '". "r'"«'''= :1:.1:'""::.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela çg!!!11êlê!!!Ê estão cadastradas no módulo eletrânico
do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções

n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

i E=lHS=====:m::=:': u==: :==!::J=m=:=: flUI;:,.''.
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jag

AUTORID
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁ
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

Cargo: Secretáha de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-13

Assinaütra:
)d

CARMEN Assinado de forma
dlaital oor CARME

REGINA nE miNI

SPADACCiA illlll«CCtA , .
hA A 77r)N'1 2 ae3

Dados; 2022.09.1 1
0671 08883 16.?4m.03'm'
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PeloORGÃO111iJl;!!ENCIAPQB::
ii=;ne: Mana Em lia Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: ]20.339.598-13

PelaDETENTORA:
Nome (:amlen Resina Spadaccia Mazzon

Cargo: empresária
CPF: 120.671 .088-83
E-mail: cxitus@exituscomercial.com
Telefone:(19) 3256-1446/ 3395-3580

:==H''" BãiBIFa
MAZZON:1 20671 088 Dados: 2022.09.13 16:22:28
aa -03'00'

Assinatura:

0
Nome: Rafael flanco

Cargo: Secretaria de esporte, juventude e lazer
CPF: 327.256.288-57

Assinatura
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